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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
 

Resolução nº 280/2023 - CIB, de 01 de junho de 2023

 
Aprova a proposta da Emenda nº 175027 de recurso financeiro
emergencial para custeio da atenção especializada, do Município de
Iporá.

 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Aprovar em Reunião Extraordinária, do dia 30 de maio de 2023, a proposta de
emenda nº 175027, de recurso financeiro emergencial para custeio da atenção especializada, no valor de
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), do Município de Iporá.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em
contrário.

 

REPRESENTAÇÃO ESTADUAL  
      REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL

SÉRGIO ALBERTO CUNHA VENCIO
Secretário de Estado da Saúde  PATRÍCIA PALMEIRA DE BRITO FLEURY

Presidente do COSEMS

 

 

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 01 dias do mês de
junho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA PALMEIRA DE BRITO FLEURY, Usuário
Externo, em 01/06/2023, às 12:48, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.
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Documento assinado eletronicamente por SERGIO ALBERTO CUNHA VENCIO, Secretário (a)
de Estado, em 06/06/2023, às 16:53, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
48301440 e o código CRC E8C3F9E6.

 
SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

NAO CADASTRADO, NAO CADASTRADO - Bairro NAO CADASTRADO - GOIANIA - GO -
CEP 74000-000 - .
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